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OFÍCIO Nº 301/2022/CMDI/DIRETORIA 

Dores do Indaiá/MG, 19 de outubro de 2022. 

IImº.Sr. 

Alexandro Coêlho Ferreira. 

Prefeito Municipal 

Dores do Indaiá/MG. 

ASSUNTO: Indicação. 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

A Mesa Diretora desta Casa Legislativa com aquiescência plenária atendendo 

indicação verbal da Vereadora Karla Francisca Vieira Araújo requer de V. Exa. que 

designe à Secretaria competente da municipalidade que seja procedida a construção de 

de guarita no ponto de ônibus público da Rua Geraldo Felipe de Sousa na entrada do 

Residencial Santa Cruz. 

A Vereadora reiterou indicação nº 97/2021 de autoria do Vereador Adão Amaral da 

Silva a qual solicitou a possibilidade de construção de guaritas em todos os PONTOS 

DE ESPERA destinados aos usuários de transporte público, a fim de que estes 

munícipes possam abrigar-se enquanto aguardam a condução. 

Atenciosamente, 

  

Presidente


